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AVTSO DE CO ACÃO DIRETA
pRocEsso ADMtÍ{tsTRATtvo Nc 2112024

DTSPENSA (ELETRÔNrCA) Ne 1212024

Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGA realizará Dispensa Eletrônica, com critério

de julgamento menor preço, nos termos do inclso ll do art. 75 da Lei ns 14.133, de 1e de abril de

2021, da Resolução da Mesa Diretora ne 5, de le de março de 2023, dâ Resolução da Mesa Diretora

ne 6, de 19 de março de 2023, e demais normas aplicáveis.

Detâ da sessão: 24105/2024
Horário da fase de lances: 8h às 14h

Local: Portal comDras do Governo Federal - www.qov.br/comoras - uasc 928160

Critério de iulgamento: menor preço

1.1. O objeto do presente prdcedimento é a contratação de jornal diário de grande circulação, com

veiculação digital, pare realização de publicação de extrato de edital de licitação,. conforme

condições, quântidades e exiSências estabelecidas heste instrumento'

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor Preço, observadas a3 exigências con§das neste

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às espêcificações do objeto.

1.3.. No caso de divergência entre a especificação contida neste Aviso de Dispensa Eletrônicã e no

Sistema compÍas.Bôv.bÍ-SIASG, prevalecerá a descrita neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

2.1. A participação na prese ntê dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de compras do Governo Federal -
compras.gov.br, diiponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico

www.gov.br/comoras.
2.1.1. O procedimehtô será divulgado no compras'gov.br e no Portal Nacional de Ccintratacões

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores reSistÍados no sistema de

Registro Cadastrel Unificado - Sicai por mehsagem eletrônica, na correipondente linha de

fornecimento que pretende atender
2.1.2. O Compras-gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aolicativo c sov.br.

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualguer transação efetuada dketamente ou por seu

representante'no Sistema de Dispense Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a,o óÍ8ão

entida.de prômotoÍ do procedimento a reiponsúilidedê por eventuais danos decorrentes dê uso

. indevido da senha, ainda gue,por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de llcitação os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contrateção Oireta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham reprêsentação legal no Brasil coÍn poderes expressos para

receber citação e responder administretiva ou judicialmente;

2.2.3. que sê enquadrem nes seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

qr.rando a contratação versar sobre obra, serviços ou fôrnecimento de bens a ele relacionàdos;

b) ' empresa, isoladamente,ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital Com direito a voto, responsável

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA
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3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de
sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ôfertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreçoouodesconto,atéadataeohorário
estabelecidos para abertura do procedimento.
3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer pioposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
3-3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especiãl o preço ou o desconto
ofertados, vinculam a Contratada.

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilltada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comeÍcial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enüdade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônju8e, companheiro ou parêntê em linha reta, colâtêral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404. de 15 de dezembro
!g:!gZO concoÍrendo entre si;

f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriorês à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos.vedados pela legislação trabalhista.
2.2.3.1. Equiparam-.se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2,3.7. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

súa controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o llícito ou a
uülização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
ne 7 461 2OL4-f CU -Plénário);

2.2.5. sociedâdes cooperativas;
2.3. Não poderá paÊicipar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidadê contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § le do art.9e da Lei n.e 14.133. de 2021.
2.4. Também não poderão participar deste procedimento Pessoas Físicas ou Jurídicas que estejam
proibidas de contratar com a Administração.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empíesas de pequeno porte, e
para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de
2006 e do Decreto n.e 8.538, de 2015.
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opêracionais, encaÍgos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objêto.
3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabálhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de ehtrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito dê pleitear quâlquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,

a cotação adequada será aquela correspondente à média dos eÍetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

3.6. No pagamento serão retidos na fontê os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de êxêcutar os servÍços nois seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, Íerramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

pêrfeitâ execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sesssenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
3.9. No cadastramênto da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.9.1. que Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está cientê e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como

firmes e verdadeiras;
3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne 8.213191:

3.9.5. que não emy'rega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo rnenor, a partil de 14 anos, na condiçâo de aprendiz, nos termos
do artiso 7'. xxxlll, da Constituicão.
3.10- O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar,

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiso 3"

da Lei ComplementaÍ ne í.23. d€ 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecidoemseusarts.42a49,observadoodispostonos@
de 2021.

4.1. A partir da data e horário esta belecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema êletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já

previsto neste aviso.
4.2. lniciada a etapa competitiva; os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
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4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao
úl$mo lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornêcedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação
Dareta.

4.3.2. O intêrvalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um
por cento).
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedlmento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance ou do maior desconto registradq vedada a identificação do Íornecedor.
4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condiçôes maís vantajosas.
5.1.1. Neste caso, será encaminhadã contraproposta ao fornecedor que tenha apÍesentado o melhor
preço para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao esüpulãdo pela'
Administração.
5.1.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, Íespêitade a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçãq for desclassificado em razão
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento.da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do
processo de contratação.
5.3. Constetada a compatibilidade entÍe o velor da pÍoposta e o estipulado para a contratação, será
solicitada ao fornecedor o envio da proposta adequada eo último lance ofêrtado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanháda dos documentos complementares; quando necessários.
5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o .pregoeiro verificará se o fornecedor
pÍovisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei ne 14.133/2021, legislação correlata e nos itens e seguintes deste
Aviso, especialmente quanto à êxistência de sanção que impeça a participaçãô no processo de
contratação direta ou a futula contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:'
5.4.1. STCAF;

5.4.2. Cadastro Nacional de EmpÍesas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela ContÍoladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.brÂancoes/cels); e
5.4.3. Cadastro Nacional dê Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltranspa rencia.gov.br/sancoes/cnep).
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5.5. A consulta aos cãdastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992.

5.6. Caso conste na consulta de Situação do fornecedor a existência de ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das êmpresas apontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN ne 3/2018, art. 29, caput)

5.6.1" A tentaüva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (lN ns 3/2018, art. 29, §1e).

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

(lN ns 3/2018, art.29, §2e).

5.6.3. Constatada a êxistência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta te
condição de participação.

5.7. Verificadas as condições de participâção, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro

Iugar quanto à adequação ao objeto e à compãtibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1. contiver vícios insanáveis;

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenoíizadas neste aviso ou em seus anêxos;

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permaneceÍem acima do preço máximo definido para a

contratação após a negociação.

5.8.4. não üver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitáriôs simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatór[o da dispensa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se reíerirem a..materiais e instalaçôes de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.
5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, a Câmara Municipal de Pitanga, a sêu critério, poderá realizar

diligências para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta'

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida " 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.
5.12. 5e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.
5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são:

| - Habilitação jurídica;

ll - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(cNPJ);
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lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei;
lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos
sociais insütuídos por lei;
V - a regularidade perante à Justiça do Trabalho;
Vl - declaração unificada, conforme Anexo lll.
6.1.1 A habilitaçãô iurídica corresponde:
6.1.1.1. No caso de empresário individual: inscÍição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da.,unta Comercial da respecüva sede;
6.1.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI;

6.1.1.3. No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na juntã Comercial da respêctiva sede, 

- 
acompanhâdo de documento

comprobatório de seus administradores;
6.1.1.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
6.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Rêgistro Civil das Pessoas
Jurídicas do locál de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
ô.1.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País.

6.1.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.
6.2.1. É dever do,fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da aberturâ da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.
6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornêcedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiâis emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necêssidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à
confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação íârt .19 .6 3e. da lN Seses/ME ne 67, de 202L).
6.4. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresêntação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNpJ/CpF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documêntos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentes deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, foÍem emiüdos somente em nome da matrí2.
6.7' serão aceitos registros de cNPJ de fornecedor matriz ê filiâl com diferenças de números de
documentos pêrtinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovãda a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

r(flr(o
(9

§l
r{)

l'-
tÍ,o
N
ô
.9
E'.oo
o
o
Ftro
c'õ

óoçs:-o..ó
i_e
cD o-(o -,i9ü
qE

=+orI
-6

.E
ÉE
BJÉ,
ee'êa
ã-o
6..
?E
x.8
oo
5§
E(§
(! .:J
Et iÊõ6
Eõc§'-84

3E
9bE>
dEOrnoÀ



T

cÂMaRA MUNTcTPAL DE PTTANGA
?Rs t4 ',

Rue vlscondg d6 Gu8íâpuav6. íl - Fone /wfiâtsapp (42) 3845-3(43 - Cx- postal 108
Ceotro Âdministrativo 28 de lánoiro - cEP 852OO-O75 - Pltan96 - paraná
wryw.pitsngâ.pí]êg.bí . csmãraopitônga.pí-legúr

6.9. Será inebilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá"los em desacoÍdo com o estabelecido neste Aviso

de Contratação Direta.
6.10. Na hipótese de o fornecêdor não atender às exigências paÍa a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições dê habilitação

6-11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado'

7.1. Após a homologeção e adjudicação, caso se conclua pela contÍatação, será firmado Termo de

Contrato ou êmitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato qu-aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Notã de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejüízo das

sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.3. o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1. a contrat?da se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta

e seus anexos;
7.3.2. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e

138 da Lei ne 14.133, de 2OZL e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 â

139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vi8ência da contratação é o estabelecido no Termo de ReÍerência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condi-

ções de ha.bilitação e contratação consi8nadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornece-

dor durante a vigência do contrato.

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praücar quaisquer das hipóteses previstas no

art. 155 da Le ins 14.133. de 2021. quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exiSida para o cêrtame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato sÚperveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exiSida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ense.iâr o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem

motivo iustificado;
8.1.8. apresentar diclaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar o procedimento ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação ou o conluio entre oS fornecedores, em qualquer momento da dispensa,

mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeüvos deste certame.
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8.1.12. praücar ato lesivo previsto no ert.5e dã Lei ne 12.846. de 1-o de asosto de 2013.
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintês sanções:
a) Advertência pela falta do subitem dsste Aviso de Contratação Direta,quendo não se lustiÍicar
a imposição de penalidade mais grave; I

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qua[quer das infrações dos subitens 8,1.1 a 8.1.12;
c) lmpedimento de liciter e contratar no âmàito da Administração Pública direta e indiieta do
ente federativo que üver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitêns 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso àe Contratação DiÍete, quando não se justificar a imposição de
penalidade meis grave;

d) Declaração de inidoneidade para lkitar ou contratar, que ímpedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federatlvos, pelo
prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12. bem
como nos demais casos quejustifiquem a imposição da penalidade mals grave;
8.3. A aplicação das 5anções previstas neste Aviso de Contratação Direla não excluí, em hipótese

- alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (ãrt. 156, §90)
8.4. Todas as sanções previstas neste Auiso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa l34E
1s6. §7e).
8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação {art. 157)
8.6, Se a multa aplicade e as indenizações cabíveis forem superiores ao vâlor do pagâmento
eventualmente devido pelo Contratante ao ContÍatado, além da,perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e)
8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, e multa podeiá ser recolhida
administrativamente no prazo máxiào de 30 (trinta) dias, a contar da data do tecebimento dâ
comunicação envlada pela autoridade comdetente.
8'8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditóÍio e
a ampla defesa ao contretado, observando-se o procedimento previsto no caput e perágrafos do art.
158 da Lei ne 4.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):
8.9.1. a natureza e a gravidade da infrâção cometida;
8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

. 8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integÍidade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
8.10: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observada a Resolução ns 78, de 5 de setembro de 2019, que regulamenta a responsabilização
administrativa das pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Câmara Municipal de pitangã.
8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste'Contrato ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligãção

tl!(o

ol
,r9

F-
lÍ)otN
ô
.9).EI
€(,,
o
@
E
o

;
art o,
,r,, sl.o..ó
!o
CD O.

Es
oE
J-o!

(!.n
P-E'
BJÉ.,
s<'ê. ó
ã-o
!=o..> rl)

xU,á8
(Do

E€EO
(!.Y
.a=põ
o=
EõtrG
aa
3E
E'5E>
EEo6ôo-



é,%
F*-rri)
\nEL*'CAMARA MUNICIPAT or DrrRNoe

Rus Viscondo de Guâr6pusvt. 31t - Fons /Whátsâpp (Â2) 3646-344:l - Cx. Postd rcA
C€ntro AdministÍâtivo 28 dê lânsiro - cEP 852oo-o75 - Pitonq6 - P6rôná
wwl,v.pltânga.pr.lêg.bÍ câmâro(0pltang6.pr.log.br

9.1. No caso de todos os fornecedores restarêm desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. fixaí prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua

situação no que se refere à habilitação; ou
9.1.2. republicar o procedimento; ou

9.1.3.valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atêndidas às condições dê hâbilitação ex'igidas.

9.2. As providências dos subitens 8.1.2 e 8.1.3 também poderão ser uülizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cuio

prazo não conste deste Aviso de Contratação Oireta, deverá ser atendido o prrazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus dêcorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração.

9.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade,jurídica, mediante despacho

Íundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.

9.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

. condução ou do resultado do processo de contratação.
9.8. Em caso de diveirgência entre disposiçôes deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.9. Para fins da efetiva participação do(s) licitante(s) no sertame, a Câmara Municipal de Pitanga

fará tratamento dos dados pessoais do(s) representantes leBai(s), zelando e responsabilizando-se
pela sua proteção.
9.9.1. É vedado ao licitante a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência

do certame para finalidade distinta da participação deste.
9.10. lntegram este Aviso de Contratação Oireta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) Anexo l- Termo de Referência;

b) Anexo ll - Minuta da Proposta de Preço;

c) Anexo lll - Declâração Unificada;
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9. DAS DTSPOSTçoES GERATS

ou controie, d" fato ou de direito, com o contretedo, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedadà de análise jurídica prévia (q!!§Q)
8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e mãnter atualizados os dados relativos às sançôes por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspênsas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (!gl§!
8.13., As sanções de impedimento de licitar e contratar e {eclaração de inidoneidade para licitar ou

contratarsãopassíveisãereabilitaçãonaformado@
8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação eàtão previstas nos anexos a este

Aviso.
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d) Anexo lV - Minuta de Contrato Administraüvo.

Pitanga, 17 de mãio de 2024.

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente
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ANEXO I

tnmo ot RergnÊrcn

1- UNIDADE REOUISITANTE

0epartamento de Administração

2 . OBJETO

contratação de jornal diário dê grande circulação, com veiculação digital, para realização de

publicação de extrato de edital de licitação, conforme condições, quantidades e êxigências

estabelecidas neste instrumento.

Ite
m

Quantida
de

U n idade Descrição do objetc

L92 Centímetr
o x coluna
(cm/col)

Contratação de jornal diário de grande circulação, com

vêiculação digital, para realização de publicação de extrato de

edital de licitação

3 . JUSTIFICA TIVA DA CONTRATACÃO

- A contrateção é necessáriâ para dar cumprimento ao ertigo 54, §1c, da lei L4,L3317027, que

exige â publicação dos avisos das licitações em jornal diário de grande circulação.
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4 - DESCRICÃO DETALHADA DO OB.IETO

4.1. A publicação deve ser realizada, obrigatoriamente, em |ornal diário de grande circulação

disponível em plataforma digital. É facultativa a publicação em via impressa pêla contratada e desde

que não gere qualquer ônus para a Cámara Municipal de Pitanga.

4.1.1 Considera-se jornal diário aqueles publicados no mínimo quatro dias por semana, nos termos

da definição dada pêla Associação Nacional de Jornais, disponível êm:

https://www.anj.org.br/defi nicao-de-jornais-diarios/.
4.2. Os serviços prestâdos serão cobrados pelo valor unitário por centímetro/coluna (cm/col), a ser

cotado com apenas duas casas decimais, levando-se em consideração a publicação a ser feita em

preto e branco no caderno de "classificados", ou "noticiário" ou êm espaço específico do jornal para

divulgação desse tipo de matéria.

4.2.!. paía efeito de publicação, a contratada deverá observar, riSorosamente, as características do

documento encaminhado fiela Câmarà Municipal de Pitanga.

4.2.2. Caso a côntratàda altere a formata'ção oÍiginal enviada pela Câmara Municipal de Pitanga para

um tamanho de maioÍ custo, não poderá haver ônus adicionais para esta última.

4.3. O prazo para a publicação da matéria deverá ser de, no máximo, 1(um) dia útil a contar do

recebimento, pela contratada, da solicitação de publicação a ser feita pela Câmara Municipal de

Pitangá.

4.4. A solicitação de publicação da matéria será feita pelalCâmara Municipal de Pitanga através do e-

mail a ser fornecido peta contratada ou outro meio eletrônico que a contratada possua, no horário

das 8h às 17h do dia útil imediatamente anterior à data estabelecida para a publicação.

4.4.1. A contratada efetuará imediatamente a confirmação do recebimentp do e-mail ou outro meio

contendo a sôlicitação da Câmara Municipal de Pitanga.

4.4.2. O horário citado poderá, por acordo entre as partes, ser eventualmentê alterado.

4.4.3. Não será admitida, em hipótese alguma, a publicação de matéria em data posterior à solicitada

pela Câmara Municipal de Pitânga.
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4.5. Efetuáda a publicação da matéria, a contratada êncaminhará a página do êxemplar do jornal em
gue " conste o registro da publicação à Câmara Municipal de Pitanga, para o e-mail
camara@pitanqa.or.les.br em até I (um) dia útil após a publicação, juntamente com a nota fiscal de
prestãção dos sêrviços.
4.6. A contratada não poderá, em hipótese alguma, alterar o conteúdo dos textos enviados pela

Câmara Municipal de Pitanga.
4.7. No preço proposto pela contratada já deverão estar incluídos todos os custos necessários para o
cumprimento do objeto, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os
serviços contratados.
4.8. A contratada se compromete a:

a) publicar no.jornal, no dia indicado pela Câmara Municipãl de Pitanga, a matéria por esta
encaminhada ao endereço eletrônico ou outro meio eletrônico da contratada;
b) republicar a matéria em câso de erros que não sejam da responsabilidade da Câmara Municipal de
Pitanga, mediante solicitação da Cámara Municipal de Pitanga, sem ônus para esta;
c) assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência do serviço que efetuar, bem
como pelos danos decorrentes da realização dos mesmos;
d) arcar com os encargos resultantes de acidentes de trabalho ocorridos em virtude da execução dos
seÍviços contratados;
e) disponibilizar à Câmara Municipal de Pitanga a relação de seus telefones fixos e celulares, bem
como seu endereço eletrônico e o nome de um preposto para contato;
f) iniciar a prêstação dos serviços no prazo imediatamente após ã assinatura do contrato, quando
solicitado.
4.9. A largura da coluna corresponde ao padrão utilizado pelo jornal na seção de publicações legais.

6 _ TIPO DE JULGAMENTO

6.1. O contratado será selecionado por meio do critério de menor prêço.

7 - REOVTSTTOS pA CONTRATACÃO

7.1. O contratado deverá atênder aos requisitos de habilitação e qualificação técnica estabelecidos
na Lei Federal ne 14.133/2L.
7.2 Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
7.3 Garantia do Serviço: O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ne
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
7.4 Garantia da Contratação: Não haverá exigência da garanüa da contratãção de que tratam os
artigos 96 e seguintes da Lei Federal ns 14.133, dê 2021.
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8 . CR|TÉRIOs PARÂ PAGAMENTO
8.1 O pagamento será realiáado em até 15 (quinze) diat após o ecêite da nota fiscal, que deverá ser
emitida após a entrega do objeto nas condições deste têrmo de referência.
8.2. Havendo erro na apíésenteção da Notâ Fiscal/Fatura ou dos documentqs pertinentes à
contrãtaÉo, ou, ainda, ciÍcunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a.Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótesê, o prazo para -
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante.
8.3 Quando da emissão da nota fiscâyfatura (ou documento equivalente), o fornecedor de\rerá
destacar o yalor das retenções dos tributos cahívels ou, se for o caso, apresentar declaração nos
termos da lnstrução Normativa da SecretaÍia da Receita Federal vigente.
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8.4. Em cumprimento ao Decreto Municipal ne 141, de 17 de júlho de 20?3, o fornecêdor sujeito à

retenção do lmposto de Renda, deverá informar no documênto fiscal os percentuais relativos à

retenção conforme o Anexo I da lnstrução Í,,lormativa RFB ne L.234, de l1 de jeneiro dê 2012.

8.4.1 O fornecedor amparado por isênção, não incidência ou alÍquota zero do lmposto de Renda,

deve informai essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de

sujeitar-se à retenção do lmposto de Renda sobre o valor e no percentual totâl correspondente à

natureza do bem ou serviço.
8.5. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

contratada que porventura não tenha sido acordada no contrato'
8,6. Em caso de não cumprimento pele contratada de disposição contratual, o pagamento poderá

ficar retido até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outías disposições contratuais.

8.7. NeÍüumâ reivindicação por parte da proponente para paSamento adicional seÍá considerada se

deconer de erro ou má interpretação.
8.8 Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encarSos

tnibalhistas e previdenciárias decoÍrentes da presteção dos serviços.

8.9 A Câmara Municipal de Pitanga poderá dêduziÍ do montante a pagar os valores correspondentes

a multas ou indenizações devidas pela contratada.

9 - ESTIMATIVA DO CUSTO E DOTACÃO oRCA ENTARIA

9.1 O valor total êsümado paÍa a Eontratação é de Rs 1.802,88 (um mil, oitocentos e dois reais e

oitenta e oito centavos), sendo RS 9,39 (nove reais e trinta e nove centavos) o centímetro de coluna.

9.2.As despesas .dêcorrentes, da presentê contrateção correrão por conta do seguinte rêcuÍ§o -

eípecÍfico consignado no orçamento da Câmara Municipal de Pitanga:

01.001.01.031.0101.2.108 - Menutenção das Atividades Legislaüvas

3.3.90.39.90.00 - Serviços de Publicidade Legal

10-0ASO BRIGACÕES DA CONTRATADA

10.1 A contratada deverá prestar o serviço de acordo com as condições contratuais e as constantes

neste aviso de contratação direta, realizando todos os atos necessáÍios para a efetivação da

prestação do serviço.
10.2. Para o atendimento desta contratação, a contratada não poder-á acrescer qualquer valor além

do apresentado por ocasião da contratação.

10.3. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprêndiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.4. tiesponder perante a contratante e terceiros poÍ eventuais prêjuízos e danos decorrentes de'

sua demora ou de sua omissão, na execução do Contrato.

10.5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta.

10.6. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas

decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados,

bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham

a ser atribuída por força de lei, relacionadas com o cumprimento do Contrato.

10.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem .mesmo parciâlmente, as obrigaçõês

assumidas, nàm subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

10.8. Responsabilizar-se por todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encar8os trabalhistas

e previdenciárias dêcorrentes da prestação do objeto.
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11 . DAs OBRIGACÔES DA CONTRATANTE

11.1 Fornecer todos os dados e especificaçôes.necessárias à completa e correta execução do objeto.
11.2 Acompanhar e fiscalizer o cumprimênto das obrigações da Contratada.
11.3 Efetuar o pagamento devido à Contratada, na forma estabelecida neste Termo, após a emissão
e eceitação da Nota Fiscal Eletrônica.
11.4 Notificar, por êscritq a Contratada na ocorrêncie de eventuais falhas no curso de execução do
contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas em lei.
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12 - OA FTSCALTZACÃO

12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei ne 14.133, de 202!, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
12.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos
respectivos substitutos.
12.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das Íaltas ou dos defeitos
observados.
12.4 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
12.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objêto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções rêsultantes de sua êxetução ou dê materiais nela empregados.
12.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Cámara ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pêlo contratantê.
12.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantês da execução do contrato.
12.8 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistàs, fiscais e comerciais não
transferirá à Câmara a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato.
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1. IDENTIFICA O DO PROPONENTE

2. PROPOSTA

2. Considerando as informações contidas do Termo de Referência (Anexo l) do aviso de contrâteção

direta ne L212024, interessada na contreteção do objeto da aludida licitação, vem a empresa acima

qualificada a prôpor à Câmara Municipal de Pitanga (PR) o fornecimento de serviço conforme
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lanilha abaixo:

Ite
m

Quantida
de

Descrição do objeto va!or
unitári
o

Valo
Í
total

01 192 Centímetr
o x coluna

Obs: PÍeencher este campo com a descrição

detalhada e precisa do obieto e demais

elementos indispensáveis a sua

caracterização devendo atender as

especificações mínimas constantes no Termo

de Referência - Anexo I do presente aviso de
contratação direta

(Rs) (Rs)

b)A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação

Local, data
Carimbo da empresa
Nome ê cargo da pessoa que assina.

NOME EMPRESARIAL

E.MAILCNPJ:

ENDERECO COMPLETO:

çlc,AGÊNcIA BANCÁRIA:

PIX

REPRESE ANTE:

RG:CPF:

E.MAIL:TELEFON E:

1Obs.: Esta orooosta deverá ser Dreenchidâ em Daoel timbrado da emDresa DloDonente e assinada

oelo(s) seuís) reoresentante(s) leoal(is) e/ouorocurador(es) dêvidamente habilitado(s). É disoensado

o reconhecimento de Íirma.

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA1

Unidade
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ANEXO
MODETO DE OECTARACÃO UNIFICADA,

Aviso de contratação direta ne 12/2024
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3 Para os Íins do disposto neste item\considéÍa-se familiar o cônluge, o companheiÍo ou o parente em
linha reta ou colateral, por cõnsanguinidade ou afnidadê, alé o terceiro grau (art. 50, inciso V, da Lei
Federal no í2.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2o, inciso lll, do Decreto Federal n.o 7.203, de 04 de
junho de 2010, aquiaplicados por analogia, e Súmula Vinculante/STF no í3);

INOME EMPRESARIAL/DENOMINAçÃO DA LICITANTEI, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

XX.XXX.XXX/InX-XX, declara:
a) sob as penàs do ert. 299 do Código Penal, que'se enquadra na sÍtuação de mLroempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos da LÊi Complementar ne 123, de 2006, bem assim qúE

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dêsta situação [se ostenter
essa condiçãol;
b) que no ano<alendário de realização da licitação, não celebrou contratos com e Mministração
Pública cujos valores somados extrapolem a recêita bruta máxiÍha admitida para fins de
enquadramento comb empresa de pequeno porte;
c) para os fins do disposto no inciso )Oülll do art. 7e da ConstÍtuição Federal, não emprega menores
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, êm
qualquer trabalhq salvo na condição de apÍendizi a pertir dos quatoze anos de idade;
d) que até a presente data, inexistêm fatos supervenientes impedítivos para habilitação no presente
prócesso licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
el que não foi declarada.inidônea por nànhum órgão público de qualquer esfera de governo, êstando
apta a contratar com o podêr público;

0 não possuir no quadro societário e'de empregados, servidor ou dirigênte de órgão ou entidade
contÍátante ou responsável pela licitação;
g) Éomprometer-se durante a execução do contrato, em compâübilidede com as obrigações
assumidas, a manter todas es condições de habilitação e qualificação exigidas na liciteção,
h) que não está impedido de licitar ou contrateÍ com a AdministÍação Pública, em qualquer de suas
esferas;
i) que não possui administrador ou sócio com podei de direção, familiar3 de detentor de cargo.em
comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de
autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órglo contratante;
j) que tem ciência da exístência da Lei GeÍal de.Proteção de Dados (IGPO) e compromete-se a
garantir, poÍ sêu represêntente legal ou pelo seu procurador, a confidencielidedê dos dados pessoais
a que tem acesso, zelando pêle sua proteção e responsabílizando-se pelos danos a que der causa,
observado o disposto nos arts.7e, 11 e 14 todos da LGPD.

Local, data - Carimbo da empresa - Nome e cargo da pessoa que assina.

'?obs.: Esta declaracáo dev
pelo(s) seu(s) representânte(s) leoalíis) e/ouproüJrador(es) dêvidamente habilitado(s). É dispensado
o ieconheclmónto de firma.
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A Câmara Municipal de Pitanga, órgão da administração municipal direta, com inscrição no CNPJ sob

ne 77.778.652/O001-86, sediada à Rua Visconde de Guarapuava, 311, Centro Adrninistrativo 28 de

Janeiro, Pitânga - PR, dêvidâmente representada pelo seu Presidente Sr. Valdomiro Rodrigues de

Lima, portador de RG ne 5.362.395-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob ne 669.314.369-53, residente e

dorhiciliado nesta cidade, doravantê neste contrato denominada simplesmente de CONTRATANTE; e

de outro lado denominada

CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei ne 14.133, de 1o de

abril de 2021, assim como pelas condições constantês do Aviso de Contratação Direta ne D/2O24,
pelos termos da proposta da contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,

obrigações e responsabilidades das partes.

CúUSUIâ PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de iornal diário de grande circulação, com

veicllação digital, para realização de publicação dê extrato de edital de licitação; de acordo com as

necessidades desta Câmara Municipal.

cúUsUtA SEGUNDA - DO PREçO E REAJUSTE

A CONTRATADA se obriga e entregaÍ serviço, obieto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de

RS Í 

-1, 

conforme detalhámento a seguir.

Ite
m

Quantida
de

Unidade Descrição do objeto ' Valor
unitári
o

Valo
r
total

01 L92 CentÍmetr
o x coluna

Publícação de extrato de edital de licitação,

conforme demanda.

(Rs) . (Rs)

§ 1e Em caso de prorrogação deste contrato, o valor consignado poderá ser corrigido anualmente,

mediante solicitação da CONTRATADA, pela variação do índicà Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo - IPCA - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo, conforme Art. 25, § 7e, clc An.92, §§ 3c e 4s

da Lei n.e L4.t33l212f, observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses contados a partir da data

de apresentação da proposta, tomando-se por base o índice vi8ente no período da eventual

prorrogação.

§ 2s Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses seÍá contado

a partir dos efeitos financeiros do úlümo reajuste.

§ 3e caso o índice estabelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, êm substituição, o que vier a ser dêterminãdo pela legislação

então êm vigor.

ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

69x1p119 pe-__-__/2024

Contrato administratívo entre a CâmaÍa
Municipal de Pitanga - PR e --- conforme
Dispensa (eletrônical ne l2l2024
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§ 4e Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial
!

para reajustamento do preço.

§ 5e O reajuste dar-se-á mediante solicitação formal da Contratadã, e firmada através de Termo de
Aditamento de acordado entre as partes.

cúUsUtA TERGEIRA - DA VIGÊNCIA
O presentê contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, podendo ser
prorrogado a critério das partes.

CúUsuLA qUARTA - coNDIçÔEs DE PAGAMENTo
As condições de pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do avíso de
contratação direta.

01.001.01.031.01m.2:,108. Manutenção das Atividades Legislativas
3.3.90.39.90.00 - Serviç§s de Publicidade Legal

cúusutA sÉflMA - oAs oBRtGAçÕEs DA GoNTRATANTE E DA GoNTRATADA
As obrigações da contratante e da contratada são aquelas previstas no termo de referência, anexo do
aviso de contratação direta

cúusut l onevi - DAs REspoNsABtuDADEs E pENAuDAIIEs

a) Ocorrendo atraso injustificado no cumprimento parcial das obrigações objeto desta licitação, será
aplicada à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a O,2% (zero vÍrgula dois por cento),
sobre o'valor total da nota fiscayfatura do mês correspondente à ocorrência, por dia'de atraso. Os
períodos inferiores a 24 (vinte e quatro) horas, equivalerão a um diâ de atraso.
b) Pela inexecução total ou parcial do tontrato, a Câmara de Vereadores de pitanga, poderá,
garantida a prévia defesa aplicar à contrateda as sanções previstas na Lei ns 14.133/2021; sendo que
em caso de multa esta corresponderá a 10%. (dez por cento) sobre o valor total estimado do
contrato.
§ le As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de crédltos que
eventualmente detenha a CONTRATADA.

§ 2e As sanções pltvistes não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência dê
situações que se enquadrem no toirceito jurídico de foÍça meior ou caso fortuito, devida e
formalmente justifi cadas e comprovadas.

cúusutA NoNA - os cAsos DE REscEÃo
É deferido ao contratânte o direito de rescisão do pres.ente contrato, sempre que ocorrer os
seguintes casos:

a) Violação das obrigações assumidas;
b) Fraude ou execução incorreta do objeto deste contrato sem justa causa;
c) Demais dispositivos pÍevistos na Lei ne 14-133/2021 e descumprimento das exigências do Aviso de
Contratação Oireta n" 12/7024.
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cÂuana MUNICIPAT DE PITANGA

cúusulA qurNTA - DA rNDrcAçÃo Dos REcuRsos FtNANcErRos E oRçAMENTÁilos
Os recursos financeiros para o cumprimento do presente contrato fÍcarão por contâ da seguinte
dotação orçamentária:
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cúusUTA DÉqMA SEGUNDA - Do FORo

Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Pitanga- PR, para dirimir dúvidas e os casos omissos, que

porventura surgirem.
Pitanga, _ de de 2024.

Câmara Municipal de Pitanga Contratadâ
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CÂMaNa MUNICIPAT DE PITANGA

cúusuLA oÉoMA - DA pREsrAçÃo Do sERvrço
Os serviços deverão ser prestados em estrita obediência a este contrato e todas as condiçôes
especificadas no aviso de contrataçãb direta e seus anexos, bem como a pfoposta da contratada.

cúusutA DÉoMA PRTME|RA - DAs DrsposrçôEs GERATS E FtNA|s
á) Fazem parte integrante deste contrato todas as condições estabelecidas no aviso de contratação
direta e anexos , bem como a proposta da Contratada.
bl Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 14.133/2021.
c) Atendida a conveniêncÍa administrativa, fica a proponente vencedora obrigada a aceitar nas

mesmas condiçôes contratuais, ou de fôrnecímento, os êventuais acréscimos ou supressões, em
conformidadê com o art. 125 da Lei n' !4.L3312077.
d) A Contratâda deverá fornecer, sempre que a deta de validade expirar, todas as certidões
solicitadas paÍa htbilitação, especialmenle a Certidão Ne8ativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federaii e à Dívida Ativa da União, do FGTS e de Débitos Trebalhistas, sob pena da não liberação do
pa8amento, caso não seiem reapresentadas.
e) A Contratada devêrá reapresentar os documentos habilitatórios que sofrerem alteração durante a
vigência do contrato.


